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Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no presente Diploma, 

nomeadamente o Decreto Presidencial n.° 75/10, de 21 de Maio.

Despacho Presidencial n.° 107/14:

Aprova o Projecto de Fiscalização das Empreitadas para a Realização de 

Estudos, Projectos Executivos e Construção de Estações de Tratamento 
de Água, Sistema 4 (Bita), Sistema de Distribuição, a minuta do 

Contrato de Fiscalização da Empreitada (Lote B7) para a Realização 
de Estudo, Projecto Executivo, Estação de Tratamento de Água de 

Processo (ETAP) da Eta Bita do Sistema IV Bita, a ser celebrada com 
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Ministro da Energia e Águas a celebrar o referido contrato.
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Estudos, projectos Executivos e Construção das Estações de Tratamento 
de Água, Sistema 5 (Quilonga Grande), Sistema de Distribuição, a 

minuta do Contrato de Fiscalização da Empreitada (Lote Q7) para a 

Realização de Estudos, Projecto Executivo e Construção de Centro de 
Distribuição de Água (CD Capalanga), a ser celebrada com a empresa 

One Ouro Negro, no valor total de Kz: 35.476.800,00 e autoriza o 

Ministro da Energia e Águas a celebrar os referidos contratos.
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Estudos, Projectos Executivos e Construção das Estações de Tratamento 
de Água, Sistema 5 (Quilonga Grande), Sistema de Distribuição, a 

minuta dc Contrato de Fiscalização da Empreitada (Lote Q9) para a 

Realização de Estudos, Projecto Executivo e Construção de Centro de 

Distribuição de Água (CD PI V), a ser celebrada com a empresa GB 

Consultores, no valor total Kz: 49.248.000,00 e autoriza o Ministro 

da Energia e Águas a celebrar o referido contrato.
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Despacho Presidencial n.° 110/14:

Aprova as minutas de Contratos de Empreitadas de Reabilitação da Estrada 

Cuso/Samba Lucala, na Província do Kwanza-Norte, no valor global 

de Kz: 2.850.000.000,00, da Estrada EN 100/Egito Praia/Praia da Eva, 

na Província de Benguela, no valor global de Kz: 3.230.000.000,00 a 

serem celebrados com a empresa Planasul, Lda e autoriza o Ministro 

da Construção a celebrar os referidos contratos.

Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos
/

Decreto Executivo n.° 134/14:
Cria Serviços do Sector da Justiça, afectos à Direcção Nacional dos 

Registos e Notariado.

Ministério das Finanças
Despacho n.° 1065/14:

Subdelega plenos poderes a Aríete Cândida Ferreira M. de Sousa, Delegada 

Provincial de Finanças do Bengo, para conferir posse a Soba Dombaxe, 

no cargo de Chefe de Repartição Fiscal de Caxito.

Despacho n.° 1066/14:
Subdelega plenos poderes a Octávio Tombo Quimbuila Capita, Director 

Nacional de Recursos Humanos, para representar este Ministério na 

assinatura de Contratos de Trabalho por Tempo Determinado, adstritos 

ao Serviço de Comunicação Institucional com Viunísia Catarina Manuel 

Francisco, Gabriel Victor Vita, Lídia Lourdes Bento Gonçaio dos 

Santos, Antónia Guilherme Bartolomeu Matis, Luísa Leandra Nicoiau 

do Nascimento, Manuel Alfredo Domingos, Olímpio Manuel Joaquim 
Canga, Victor Hugo Gameíro Alves e Carlos César João Yambissa.

Despacho n.° 1067/14:
Transfere Vwanda Correia Lúcio Faustino, Técnica de 3? Classe, da 

Delegação Provincial de Finanças do Kwanza-Sul, para a Direcção 

Nacional do Património do Estado.

Ministério da Indústria
Despacho n.° 1068/14:

Cria a Comissão de Gestão do Instituto de Desenvolvimento Industrial 

de Angola (IDIA), coordenada por António David Dias da Silva.

Despacho n.° 1069/14:
Exonera Pedro Barros Katendi do cargo de Director Geral-Adjunto do 

Instituto Angolano de Normalização e Qualidade.

Despacho n.° 1070/14:
Exonera Josefa Casimiro da Silva do cargo de Directora Geral-Adjunta 

para a Área Administrativa do Instituto Angolano da Propriedade 

Industrial (IAPI).

http://www.imprensanacional.gov.ao


2210

Despacho n.° 1071/14:
Exonera Ornar Simão do cargo de Direclor Geral-Adjunto do Instituto 

Angolano de Normalização e Qualidade (IANORQ).

Despacho n.° 1072/14:
Exonera Teodora Lourenço da Silva do cargo de Directora Geral do 

Instituto Angolano de Normalização e Qualidade (IANORQ).

Ministério do Comércio

Despacho n.° 1073/14:
Exonera Samora Manuel Azevedo do cargo de Chefe de Departamento 

de Estudo, Planeamento e Estatística deste Ministério.

Ministério do Juventude e Desportos

Despacho n.° 1074/14:
Cria a Comissão Administrativa do Edifício da Galeria dos Desportos, 

coordenada por Raimundo Ricardo.

Despacho n.° 1075/14:
Nomeia António José dos Santos para a função de Técnico de Informática 

do Gabinete do Secretário de Estado para os Desportos.

Inspecção Geral da Administração do Estado

Despacho n.° 1076/14:
Determina que o Auditório da Inspecção Geral da Administração do 

Estado passa a chamar-se «Auditório General Kundi Paihama» em 
homenagem a este grande patriota angolano.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.° 102/14
de 12 de Maio

Considerando a necessidade de se adequar o Estatuto 
Orgânico do Ministério da Comunicação Social com novo 
Estatuto Orgânico, a fim de adequar a sua orgânica fun
cional às exigências do Decreto Legislativo Presidencial 
n.° 3/13, de 23 de Agosto, que estabelece as novas Regras de 
Criação, Estruturação, Organização e Extinção dos Serviços 
da Administração Central do Estado e demais organismos 
legalmente equiparados;

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea g) 
do artigo 120.° e do n.° 3 do artigo 125.°, ambos da Constituição 
da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO l.° 
(Aprovação)

É aprovado o Estatuto Orgânico do Ministério da Comunicação 

Social, anexo ao presente Decreto Presidencial e que dele é 

parte integrante.

ARTIGO 2.°
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 

presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial 
n.° 75/10, de 21 de Maio.

ARTIGO 3.°
(Dúvidas c omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Decreto Presidencial são resolvidas 
pelo Presidente da República.

artigo 4.°
(Entrada cm vigor)

resentó Diploma entra em vigor na data da sua publicação. 

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, 
aos 26 de Fevereiro de 2014.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Abri 1 de 2014,

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos,

ESTATUTO ORGÂNICO “OM'N,S1™o°*co™NlcXsoclAL

CAPÍTULO I

Natureza e Atribuições
ARTIGO I.»
(Natureza)

O Ministério da Comunicação Social é o Denartamp , 

M.msterial que tem por missão propor, formular, conduzir 

executar e avahar a política do Executivo no domínio da 

comumeaçao social e da publicidade, bem como assegurara 
comunicação institucional.

ARTIGO 2.°
(Atribuições)

O Ministério da Comunicação Social tem as seguin- 

tes atribuições:

a) Auxiliar o Executivo na realização da Política Nacio

nal de Informação e da Publicidade;
b) Organizar e manter um serviço informativo de inte

resse público;
c) Tutelar a actividade da área da comunicação social;

d) Licenciar o exercício da actividade de radiodifusão

e televisão;
e) Proceder ao registo das empresas jornalísticas,

de radiodifusão, de televisão, de publicidade e 

média online;
f) Proceder ao registo dos programas de radiodifusão

sonora e televisiva para efeitos estatísticos, de 

defesa da concorrência e direitos de autor;
g) Incentivar o desenvolvimento da iniciativa privada

no Sector da Comunicação Social;
h) Autorizar o exercício, em território nacional, da

actividade de correspondente de imprensa estran
geira e informar o Executivo sobre a forma como 

a profissão é exercida;
# Promover a divulgação das actividades oficiais, uti 

lizando para tal a imprensa escrita, radiodifusã°, 

televisão, conferências e outros meios disponível , 

j) Desempenhar outras atribuições superiormente 
metidas, decorrentes da própria actividade Que 

é inerente ou da lei.
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CAPÍTULO II 

Organização Geral

ARTIGO 3.°
(Órgãos c serviços)

A estrutura orgânica do Ministério da Comunicação Social 

compreende os seguintes órgãos e serviços:
1. Órgãos de Direcção:

a) Ministro;

b) Secretário de Estado.
2. Órgãos de Apoio Consultivo:

a) Conselho Consultivo;

b) Conselho de Direcção.

3. Serviços de Apoio Técnico:

a) Secretaria Geral;

b) Gabinete de Recursos Humanos;

c) Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística;

d) Gabinete de Inspecção;

e) Gabinete Jurídico;

f) Gabinete de Intercâmbio;

g) Gabinete de Tecnologias de Informação.

4. Serviços Executivos Directos:

a) Direcção Nacional de Informação;

b) Direcção Nacional de Publicidade;

c) Direcção de Comunicação Institucional;

d) Direcção de Desenvolvimento da Imprensa.

5. Serviços de Apoio Instrumental:

a) Gabinete do Ministro;

b) Gabinete do Secretário de Estado.
6. Órgãos Tutelados:

a) Radiodifusão Nacional de Angola — RNA - E.P.

b) Televisão Pública de Angola — TPA - E.P.

c) Agência Angola Press — ANGOP - E.P.

d) Edições Novembro — E.P.

e) Gráfica Popular;

f) Centro de Imprensa Aníbal de Melo — CIAM;

g) Centro de Formação de Jornalistas — CEFOJOR.

CAPÍTULO III

Organização em Especial

SECÇÃO I

Direcção e Coordenação do Ministério

ARTIGO 4.°
(Ministro e Secretário de Estado)

1 - O Ministério da Comunicação Social é o órgão a quem 

compete dirigir, coordenar e controlar toda a actividade dos 

serviços do Ministério, bem como exercer os poderes de 

tutela e superintendência sobre os serviços colocados por lei 

na sua dependência.
2. No exercício das suas funções, o Ministro da Comunicação 

Social é coadjuvado por Secretário de Estado, a quem pode 

delegar competências para acompanhar, tratar e decidir sobre 

os assuntos relativos à actividade e o funcionamento dos 

serviços que lhe forem afectos.

ARTIGO 5.°
(Competências do Ministro)

1. Ao Ministro da Comunicação Social compete, na gene

ralidade e na base da direcção individual e responsabilidade 

pessoal, assegurar e promover, nos termos da Constituição e 

da lei, a coordenação e a fiscalização da actividade de todos 

os órgãos e serviços do Ministério.

2. Ao Ministro da Comunicação Social compete em 

especial o seguinte:

a) Dirigir as actividades do Ministério;

b) Executar a política definida para o Ministério;

c) Nomear e exonerar os titulares dos cargos de direc

ção e chefia, bem como outros responsáveis do 

Ministério, das entidades tuteladas e serviços 

dependentes;

d) Exercer o poder disciplinar sobre o pessoal do órgão

central e serviços dependentes;

e) Coordenar, com os organismos nacionais compe

tentes, a política salarial e de quadros, face às 

especificidades do Sector;

J) Coordenar a actividade do Ministério, nos mais 

diversos domínios, em harmonia com o precei

tuado no artigo 1.°;

g) Elaborar e propor ao Executivo a estratégia e a

política informativa do País;

h) Propor ao órgão competente, nos termos da legis

lação em vigor, a nomeação e exoneração dos 

membros dos Conselhos de Administração das 

empresas públicas do Sector;

i) Gerir o orçamento afecto ao Ministério;

j) Exercer as demais competências previstas na legislação

em vigor, adequadas à realização das atribuições 

do Ministério.

3. No exercício das suas competências, o Ministro emite 

Decretos Executivos e Despachos.

SECÇÃO li
Órgãos de Apoio Consultivo

ARTIGO 6.°
(Conselho Consultivo)

1. O Conselho Consultivo é o órgão de actuação perió

dica ao qual cabe, em geral, funções consultivas com vista 

a auxiliar e assessorar o Ministro na definição das acções, 

tarefas e actividades do Ministério, bem como na avaliação 

dos respectivos resultados, de acordo com o programa de 

governação do Executivo.

2. O Conselho Consultivo é presidido pelo Ministro e 

integra os seguintes membros:

a) Secretário de Estado;

b) Directores Nacionais e equiparados;
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c) Presidentes dos Conselhos de Administração das

empresas tuteladas e sob superintendência;

d) Directores das Instituições Tuteladas;
e) Directores Provinciais da Comunicação Social;

fi Outras entidades que o Ministro convocar ou convidar; 

g) Chefes de Departamento.
3. O Conselho Consultivo reúne-se ordinariamente duas 

vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que o Ministro 

o convocar.
ARTIGO 7.°

(Conselho de Direcção)

1.0 Conselho de Direcção é o órgão de apoio ao qual cabe 

coadjuvar o Ministro na definição, coordenação, execução e 

disciplina das actividades do Ministério.
2. O Conselho de Direcção é presidido pelo Ministro e 

integra os seguintes membros:

a) Secretário de Estado;

b) Directores Nacionais e equiparados;

c) Consultores do Ministro e do Secretário de Estado;

d) Outras entidades que o Ministro convocar ou convidar.

3. O Ministro pode, se entender necessário, convocar 

técnicos e outros funcionários do Ministério para participar 

nas sessões do Conselho de Direcção.

4. O Conselho de Direcção reúne-se de 3 em 3 meses e 

extraordinariamente sempre que o Ministro o convocar.

SECÇÃO Hl 
Serviços de Apoio Técnico

ARTIGO 8.°
(Natureza)

Os serviços de apoio técnico têm a missão de assistir e apoiar, 

na especialidade, os demais serviços do Ministério com vista 

ao cumprimento das tarefas e acções que lhes são atribuídas, 
bem como na execução das suas actividades específicas.

ARTIGO 9.°
(Secretaria Geral)

1. A Secretaria Geral é o serviço que se ocupa da genera

lidade das questões administrativas, financeiras e logísticas 

comuns a todos os serviços do Ministério, bem como da 

gestão do orçamento, do património, das relações públicas 

e da documentação.

2. A Secretaria Geral tem as seguintes atribuições:

a) Participar na elaboração do orçamento, bem como

executar as actividades administrativas, financei

ras e logísticas;

b) Elaborar o relatório de contas de gerência;

c) Organizar e orientar tecnicamente o sistema de

documentação administrativa comum aos órgãos 

e serviços do Ministério;

d) Desempenhar as demais atribuições que lhe sejam

acometidas por lei ou por determinação superior.

3 A Secretaria Geral tem a seguinte estrutura interna-J a) Departamento de Gestão do Orçamento e Adminis. 

tração do Património;

b) Departamento de Relações Públicas e Expediente. 

c; Departamento de Documentação e Informação. '

4 0 Departamento de Gesfâo do Orçamento e Administração

, . « seguinte estrutura interna:do Património tem a seguun

a) Secção de Gestão do Orçamento;

b) Secção de Administração do Patrimómo.

5 O Departamento de Relações Públicas e Expediente 
tem a seguinte estrutura interna:

Jsecção de Relações Púbhcas;

b) Secção de Expediente. _

6. o Departamento de Documentação e Informação tem 
a seguinte estrutura interna: _

a) Secção de Documentação,

b) Secção deum Secretário Geral. 
7 a Secretaria Geral e mng

artigo w.’
(Gabinete de Recursos Humanos)

1. O Gabinete de Recursos Humanos é o serviço res

ponsável pela concepção e execução das políticas de gestão 

dos quadros do Ministério, nomeadamente nos domínios do 

desenvolvimento de pessoal e de carreiras, recrutamento, 

avaliação de desempenho, rendimentos, entre outros.

2. Para efeitos de coordenação metodológica, o Gabinete 

de Recursos Humanos articula a concepção e execução 

das políticas de gestão de quadros, mediante concertação 

metodológica, com o serviço competente do Departamento 

Ministerial encarregue pela Administração Pública.
3. O Gabinete de Recursos Humanos tem a seguinte 

estrutura interna:
a) Departamento de Gestão por Competências e Desen

volvimento de Carreiras;
b) Departamento de Formação e Avaliação de

Desempenho;
c) Departamento de Arquivo, Registo e Gestão de Dados.

4. O Gabinete de Recursos Humanos é dirigido por um 

Director, equiparado a Director Nacional.

/-.. ARTIGO 11. °
, ° (Gabln«edeEstudos,P|ancanicn(ocEs(a(ís(.ca)

0 serviço d ^SÍU<^OS’ ^aneamento e Estatística é 

disciplinar assessor*a geral e especial de natureza inter

ne políti ’ tem COrn° ^unÇ^es a preparação de medidas 

Social 'd^ 6 eStratéêÍa g,obal do Sector da Comunicação 

das acti d Stuc^os e análise regular sobre a execução geral 

a<^es d°s serv’Ços e a orientação e coordenação da 

actividade de estatística.
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2. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística tem 

as seguintes atribuições:

a) Elaborar o projecto do plano e o orçamento sectorial

e controlar a sua execução;

b) Elaborar o programa de investimentos públicos a

nível sectorial e controlar a sua execução;

c) Apoiar metodologicamente os órgãos de planificação

e estatística das empresas e órgãos de comunicação 

social públicos tutelados e sob superintendência, 

bem como das instituições dependentes;

d) Participar na formulação de políticas e estratégias

referentes ao desenvolvimento da comunicação 

social;

e) Proceder à análise e avaliação do grau de execução dos

planos de actividades dos serviços do Ministério;

j) Desempenhar as demais funções que sejam acome

tidas por lei ou por determinação superior.

3. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística tem 

a seguinte estrutura interna:

a) Departamento de Estudos e Estatística;

b) Departamento de Planeamento;

c) Departamento de Monitoramento e Controlo.

4. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística é 

dirigido por um Director equiparado a Director Nacional.

ARTIGO 12.°
(Gabinete dc Inspecção)

1. O Gabinete de Inspecção é o serviço que acompanha, 

fiscaliza, monitora e avalia a aplicação dos planos e pro

gramas aprovados para o Sector, bem como o cumprimento 

dos princípios e normas de organização, funcionamento e 

actividade do Ministério.

2. O Gabinete de Inspecção tem as seguintes atribuições:

a) Analisar o método de trabalho das áreas e propor

medidas tendentes à sua melhoria;

b) Velar pela legalidade dos actos, eficiência e raciona

lidade na utilização dos meios e recursos postos 

à disposição do Sector;
c) Velar pelo correcto funcionamento dos diversos

serviços e órgãos tutelados e dependentes nos 

termos da lei;
d) Recomendar a adopção de medidas que visem preve

nir, corrigir e eliminar os erros e as irregularidades 

cometidas pelas áreas;
e) Desempenhar as demais atribuições que lhe sejam

acometidas por lei ou por determinação superior.

3.0 Gabinete de Inspecção tem a seguinte estrutura interna:

a) Departamento de Inspecção;
b) Departamento de Estudos, Programação e Análise.

4. O Gabinete de Inspecção é dirigido por um Inspector 

Geral equiparado a Director Nacional.

ARTIGO 13.°
(Gabinete Jurídico)

1.0 Gabinete Jurídico é o serviço de apoio técnico ao qual 

cabe superintender e realizar toda a actividade de assessoria 

e de estudos de matéria técnica-jurídica.

2. O Gabinete Jurídico tem as seguintes atribuições:

a) Emitir pareceres, prestar informações e proceder a

estudos jurídicos sobre quaisquer assuntos que 

sejam submetidos à sua apreciação pelo Ministro;

b) Estudar e dar forma jurídica aos Diplomas Legais e

demais documentos de natureza jurídica;

c) Investigar e proceder a estudos de direito comparado,

tendo em vista a elaboração ou aperfeiçoamento 

da legislação inerente ao domínio da comuni

cação social;

d) Assessorar os órgãos e demais serviços em questões

de natureza jurídica relacionadas com a actividade 

do Ministério e dos órgãos tutelados, sob supe

rintendência e dependentes;

e) Coligir, controlar e manter actualizada toda a

documentação de natureza jurídica necessária 

ao funcionamento do Ministério e velar pela sua 

correcta aplicação;

fi Representar o Ministério nos actos jurídicos para os 

quais seja mandatado;

g) Velar, em colaboração especial com o Gabinete de

Inspecção, pelo cumprimento das leis e demais 

normas que disciplinam a actividade do Ministério;

h) Desempenhar as demais funções que lhe sejam

acometidas por lei ou por determinação superior.

3. O Gabinete Jurídico é dirigido por um Director equi

parado a Director Nacional.

ARTIGO 14°
(Gabinete de Intercâmbio)

1.0 Gabinete de Intercâmbio é o serviço de apoio técnico 

encarregue de apoiar a realização das tarefas nos domínios 

das relações internacionais e da cooperação extema.

2.0 Gabinete de Intercâmbio tem as seguintes atribuições:

a) Estabelecer e desenvolver relações de cooperação

e intercâmbio com organismos e organizações 

ligados as actividades do Sector;

b) Estudar e propor, em colaboração com as demais

estruturas e órgãos tutelados, sob superintendên

cia e dependentes do Ministério da Comunicação 

Social, as actividades fundamentais no domínio 

da cooperação;

c) Desempenhar as demais atribuições que lhe sejam

acometidas por lei ou por determinação superior.

3. O Gabinete de Intercâmbio é dirigido por um Director 

equiparado a Director Nacional.
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ARTIGO 15®
(Gabinete dc Tecnologias dc Informação)

1. O Gabinete de Tecnologias de Informação é o serviço 

de apoio técnico responsável pelo desenvolvimento das 

tecnologias e manutenção dos sistemas de informação com 
vista a dar suporte as actividades de modernização e inovação 

do Ministério.
2. O Gabinete de Tecnologias de Informação tem as 

seguintes atribuições:
a) Planear e implementar estratégias de soluções de

Tecnologias de Informação e de Comunicação, de 

acordo com as directrizes definidas pelo Ministro;

b) Planear, coordenar, gerir e supervisionar os projectos

de desenvolvimento e manutenção de sistemas, 

comunicação de voz e dados, rede eléctrica estabi

lizada, rede local com ou sem fio, infra-estruturas 

de computadores, serviço de atendimento de 

informática e demais actividades de tecnologias 

de informação;

c) Definir e adoptar a metodologia de desenvolvimento

de sistemas e coordenar a prospecção de novas 

Tecnologias de Informação e de Comunicação no 

âmbito do Ministério;

d) Garantir que os produtos e serviços relativos às

Tecnologias de Informação e de Comunicação 

sejam conduzidos de acordo com a legislação 

pertinente;

e) Representar institucionalmente, sob mandato do

titular, o Ministério da Comunicação Social, 

em assuntos de Tecnologias de Informação e de 

Comunicação;

j) Exercer funções de unidade de monitoramento e de 

avaliação, de modo a emitir pareceres técnicos 

na definição de conceitos e de procedimentos 

específicos para o licenciamento de serviços de 

radiodifusão, televisão, internet e outros com 

suporte de novas tecnologias;

g) Desempenhar as demais funções que lhe sejam 

acometidas por lei ou por determinação superior.

3. O Gabinete de Tecnologias de Informação é dirigido 

por um Director equiparado a Director Nacional.

SECÇÃO IV
Serviços Executivos Directos

ARTIGO I6.° 
(Natureza)

Os Serviços Executivos Directos são aqueles que têm sob 

sua responsabilidade a execução das atribuições fundamentais 

e específicas, aos quais são incumbidas funções operacionais 

de preparação, condução e controlo das medidas de política, 

das tarefas, das acções e actividades do Ministério.

ARTIGO 17.°
(Direcção Nacional dc Informação)

1. A Direcção Nacional de Informação é o serviço exe 

directo que tem como função a concepção, direcção 'V° 

e execução de medidas de política de natureza informaf °

2. A Direcção Nacional de Informação tem as segu- 

tes atribuições:

a) Estudar, orientar e coordenar as actividades inerent

aos órgãos de comunicação social;

b) Auxiliar a preparação dos elementos necessários

à definição da política do Ministério relativa ao 

Sector, bem como a sua aplicação;

c) Organizar e preparar o processo de licenciamento do

exercício da actividade de radiodifusão e televisão*

d) Organizar e preparar o processo conducente ao

registo das empresas jornalísticas, de radiodifu

são, de televisão e de média online, bem como 

das publicações periódicas e dos programas de 

radiodifusão sonora e de televisão;

e) Assegurar a coordenação, direcção e controlo técnico

dos órgãos e serviços a si subordinados;

j) Desempenhar as demais atribuições que lhe sejam 

acometidas por lei ou por determinação superior.

3. A Direcção Nacional de Informação tem a seguinte 

estrutura interna:

a) Departamento dos Órgãos Audiovisuais e Multimédia,

b) Departamento de Publicações e Registos;

c) Departamento de Análise de Informação.

4. A Direcção Nacional de Informação é dirigida por um 

Director equiparado a Director Nacional.

artigo 18.°
(Direcção Nacional dc Publicidade)

C^° Nacional de Publicidade é o serviço executivo 

que tem como função o estudo, controlo, orientação 

e coordenação da actividade de publicidade.
A Direcção Nacional de Publicidade tem as seguin

tes atribuições:
a) Reunir e sistematizar as informações sobre a acti

vidade publicitária;
b) Proceder ao registo das empresas e agências de

publicidade;
c) Fiscalizar os conteúdos publicitários;
d) Emitir pareceres técnicos em matérias relativas a

sua especialidade;
e) Desempenhar as demais funções que lhe sejam

acometidas por lei ou por determinação superior.
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3. A Direcção Nacional de Publicidade tem a seguinte 

estrutura interna:

a) Departamento de Publicidade;

b) Departamento de Fiscalização dos Conteúdos

Publicitários;

c) Departamento de Agências de Publicidade e Registo.

4. A Direcção Nacional de Publicidade é dirigida por um 

Director Nacional.

ARTIGO 19.°
(Direcção dc Comunicação Institucional)

1. A Direcção de Comunicação Institucional é o serviço 

executivo directo encarregue de propor a formulação de 

estratégias e políticas de Comunicação Institucional no âmbito 

das atribuições do Ministério.

2. A Direcção de Comunicação Institucional tem as 

seguintes atribuições:

a) Coligir, seleccionar e divulgar a informação geral

sobre o Ministério e outros organismos oficiais;

b) Estabelecer laços de cooperação com os órgãos de

comunicação social no sentido de facilitar a difu

são das actividades do Executivo;

c) Organizar, processar e arquivar as informações

produzidas pelos meios de comunicação social, 

nacionais e internacionais, adidos e assessores de 

imprensa, de modo a assegurar ao Executivo o 

conhecimento actualizado da realidade nacional 

e internacional;

d) Desempenhar as demais atribuições que lhe sejam

acometidas por lei ou por determinação superior.

3. A Direcção de Comunicação Institucional tem a seguinte 

estrutura interna:

a) Departamento de Comunicação e Relações

Institucionais;

b) Departamento de Documentação e Análise;

c) Departamento de Marketing.

4. A Direcção de Comunicação Institucional é dirigida por 

um Director Nacional.

ARTIGO 20.°
(Direcção de Desenvolvimento da Imprensa)

1. A Direcção de Desenvolvimento da Imprensa é o serviço 

executivo directo, ao qual compete propor a formulação de 

estratégias e políticas de desenvolvimento da imprensa, no 

âmbito das atribuições do Ministério.

2. A Direcção de Desenvolvimento da Imprensa tem as 

seguintes atribuições:

a) Elaborar, propor e controlar a execução dos progra

mas de desenvolvimento da imprensa de cobertura 

nacional, regional e local;

b) Assegurar a coordenação metodológica entre as

estruturas centrais e as provinciais, no âmbito do 

desenvolvimento da imprensa;

c) Emitir pareceres técnicos em matéria relativa a sua

especialidade;

d) Desempenhar as demais atribuições que lhe sejam

acometidas por lei ou por determinação superior.

3. A Direcção de Desenvolvimento da Imprensa tem a 

seguinte estrutura interna:

a) Departamento de Desenvolvimento da Imprensa;

b) Departamento de Coordenação Metodológica e de

Projectos;

c) Departamento de Acompanhamento à Imprensa

Regional e Local.

4. A Direcção de Desenvolvimento da Imprensa é dirigida 

por um Director Nacional.

SECÇÃO v

Serviços de Apoio Instrumental

ARTIGO 21.°
(Natureza)

Os Serviços de Apoio Instrumental visam o apoio directo e 

pessoal ao Ministro e ao Secretário de Estado no desempenho 

das respectivas funções.

ARTIGO 22.°
(Gabinete do Ministro e do Secretário de Estado)

A composição e o regime jurídico dos Gabinetes do 

Ministro e do Secretário de Estado são estabelecidos na 

legislação em vigor.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 23.°
(Quadro de pessoal)

O quadro de pessoal do Ministério da Comunicação Social 

é o constante do Anexo I do presente Estatuto e que dele é 

parte integrante.

ARTIGO 24.°
(Organigrama)

O organigrama do Ministério da Comunicação Social é o 

constante do Anexo 11 do presente Estatuto Orgânico e que 

dele é parte integrante.

ARTIGO 25.°
(Regulamentos internos)

Os regulamentos internos indispensáveis ao funcionamento 

dos serviços que integram a estrutura orgânica do Ministério 

são aprovados por Decreto Executivo do Ministro.



Grupo dc Pessoal Carreira Catcgoria/Cargo "

1

1

13

24

6

rim lar dc Órgão Central dc 
Direcção Superior

Ministro ‘ "—-—___

Secretário de Estado

Direcção c Chefia

Director Nacional e Equiparados -------------

Chefe de Departamento

Chefe de Secção

Consultor de Membro do Executivo

Técnico Superior Técnica Superior

Assessor Principal —•—

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior de 1.* Classe

Técnico Superior de 2.“ Classe

6

13

7

9

12

15

Técnico Técnica

Especialista Principal

Especialista de 1Classe 

Especialista de 2." Classe 

Técnico de 1Classe 

Técnico de 2.a Classe 

Técnico de 3.“ Classe

xu

7

9

11

14

16

20

Técnico Médio Técnica Média

Técnico Médio Principal de l.a Classe 

Técnico Médio Principal de 2.a Classe 

Técnico Médio Principal de 3.a Classe 

Técnico Médio de 1Classe

Técnico Médio de 2.° Classe

Técnico Médio de 3,a Classe

12

14

15

18

20

37

Administrativo

Administrativa

Oficial Administrativo Principal

Primeiro Oficial

Segundo Oficial

Terceiro Oficial

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

3

4

6

8

17

12

Tesoureiro

Tesoureiro Principal

Tesoureiro de 1Classe

Tesoureiro de 2.a Classe

1

2

2

Motorista de Pesados

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados dc 2.° Classe ______________

5

7

7

Motorista de Ligeiros

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de L“ Classe

Motorista dc Ligeiros de 2,a Classe

8

6

10

Telefonista

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2,a Classe

1

2

3

Auxiliar

Auxiliar Administrativa

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe —

2

3

4

Auxiliar de Limpeza

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.° Classe  —

5

6

7

Operário

Operário Qualificado de l.a Classe

Operário Qualificado de 2.“ Classe

Encarregado

Encarregado de 1Classe

Encarregado de 2." Classe
Operário Não Qualificado de 1Classe

Operário Não Qualificado de 2.a Classe_____ _________ ——-—

3

4

7

8

10

6

8

497
jTota 1 _______________________________________________________________ ___ ____________________ ___________ _________________________ -— 1
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Despacho Presidencial n.° 107/14
dc 12 dc Maio

Tendo em conta a limitação das capacidades instaladas 

dos sistemas, foi lançado um Concurso Público para a 

Realização de Estudos, Projecto Executivo e Construção da 
Estação de Tratamento de Água, Sistema 4 (BITA) e Sistema 

de Distribuição, para responder à necessidade de suprir a 

deficiência de abastecimento de água e expansão das redes 

de distribuição da Cidade de Luanda;

Havendo necessidade de se aprovar o Projecto de Fiscalização 

das Empreitadas para a Realização de Estudos, Projectos 
Executivos e Construção de Estações de Tratamento de Água, 

Sistema 4 (BITA) e Sistema de Distribuição;

O Presidente da República determina, nos termos da 

alínea d) do artigo 120.° e do n.° 5 do artigo 125.°, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte:
1. °—É aprovado o Projecto de Fiscalização das Empreitadas 

para a Realização de Estudos, Projectos Executivos e Construção 
de Estações de Tratamento de Água, Sistema 4 (BITA) e 

Sistema de Distribuição.
2. ° — É aprovada a minuta do Contrato de Fiscalização 

da Empreitada (Lote B7) para Realização de Estudo, Projecto 
Executivo, Estação de Tratamento de Água de Processo (ETAP) 

da Eta Bita do Sistema IV Bita, a ser celebrada com a Empresa 

Solidaeng, no valor total de Kz: 36.632.000,00 (trinta e seis 

milhões, seiscentos e trinta e dois mil Kwanzas).
3. ° — É autorizado o Ministro da Energia e Águas a 

celebrar o Contrato acima referido.

4. °—O Ministro das Finanças deve assegurar a disponibi

lidade dos recursos financeiros necessários à implementação 

do Projecto.

5. ° — O presente Diploma entra em vigor na data da 

sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Abril de 2014.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

Despacho Presidencial n.° 108/14
de 12 de Maio

Tendo em conta a limitação das capacidades instaladas dos 

sistemas existentes, foi lançado um Concurso Público para a 

Realização de Estudos, Projecto Executivo e Construção da 
Estação de Tratamento de Água, Sistema 5 (Quilonga Grande) 

e Sistema de Distribuição para responder à necessidade de 

suprir a deficiência de abastecimento de água e a expansão 

das redes de distribuição da Cidade de Luanda;

Havendo necessidade de se aprovar o Projecto de F' 

das Empreitadas para a Realização de Estudos 
Executivos e Construção das Estações de Tratamentod^6'108 

Sistema 5 (Quilonga Grande) e Sistemas de Dismib^ 
constituído pelos Lotes Q3, Q4, Q5, Q6, Q7, q8 q" U'Çâo>

O Presidente da República determina, nos termo^ 

alínea d) do artigo 120.° e do n.° 5 do artigo 125 » T* da
& > anibos da

Constituição da República de Angola, o seguinte-
1É aprovado o Projecto de Fiscalização das Empreit^ 

para a Realização de Estudos, Projectos Executivos e Constru 
das Estações de Tratamento de Água, Sistema 5 (QUj|on ° 
Grande) e Sistema de Distribuição. ga

2. °—É aprovada a minuta de Contrato de Fiscalização da 

Empreitada (Lote Q7) para a Realização de Estudos, Projecto 

Executivo e Construção de Centro de Distribuição de Água (CD 

Capalanga), a ser celebrada com a empresa One Ouro Negro 

no valor total de Kz: 35.476.800,00 (trinta e cinco milhões, 

quatrocentos e setenta e seis mil e oitocentos Kwanzas).

3. ° — E autorizado o Ministro da Energia e Águas a 

celebrar o Contrato acima referido.

4. °—O Ministro das Finanças deve assegurar a disponibi

lidade dos recursos financeiros necessários à implementação 

do Projecto.

5. ° — As dúvidas e omissões que resultarem da interpre

tação e aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo 

Presidente da República.

6. ° — O presente Diploma entra em vigor na data da 

sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Abril de 2014.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

Despacho Presidencial n.° 109/14
dc 12 de Maio

Tendo em conta a limitação das capacidades instaladas dos 

sistemas existentes, foi lançado um Concurso Público para 

Realização de Estudos, Projecto Executivo e Construção 

Estação de Tratamento de Água, Sistema 5 (Quilonga Gra 

e Sistema de Distribuição para responder à necessida ~ 

suprir a deficiência de abastecimento de água e a exp 

das redes de distribuição da Cidade de Luanda,
Havendo necessidade de se aprovar o Projecto de Fis 

das Empreitadas para a Realização de Estudos, P J 

Executivos e Construção das Estações de Tratamento 

Sistema 5 (Quilonga Grande) e Sistemas de Dis ^qK); 

constituído pelos Lotes Q3, Q4, Q5, Q6, Q7> Q8> Q
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O Presidente da República determina, nos termos da 

alínea d) do artigo 120.° e do n.° 5 do artigo 125.°, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte:

1. ° — É aprovado o Projecto de Fiscalização das Empreitadas 

para a Realização de Estudos, Projectos Executivos e Construção 

das Estações de Tratamento de Água, Sistema 5 (Quilonga 

Grande) e Sistema de Distribuição.

2. °— É aprovada a minuta de Contrato de Fiscalização da 

Empreitada (Lote Q9) para a Realização de Estudos, Projecto 

Executivo e Construção de Centro de Distribuição de Água 

(CD PI V), a ser celebrada com a empresa GB Consultores no 

valor total de Kz: 49.248.000,00 (quarenta e nove milhões e 

duzentos e quarenta e oito mil Kwanzas).

3. ° — É autorizado o Ministro da Energia e Águas a 

celebrar o Contrato acima referido.

4. ° — O Ministro das Finanças deve assegurar a disponibi

lidade dos recursos financeiros necessários à implementação 

do Projecto.

5. ° — As dúvidas e omissões que resultarem da interpre

tação e aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo 

Presidente da República.

6. ° — O presente Diploma entra em vigor na data da 

sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Abril de 2014.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

Despacho Presidencial n.° 110/14
dc 12 dc Maio

Convindo garantir a concretização do Programa de 

Alargamento da Rede de Equipamentos Sociais e Infra-Estruturas;

Havendo necessidade de se celebrar Contratos de Empreitadas 

de Infra-Estruturas e Reabilitação de Estradas nas Províncias 

de Kwanza-Norte e Benguela;

O Presidente da República determina, nos termos da 

alínea d) do artigo 120.° e do n.° 5 do artigo 125.°, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte:

l.°  — São aprovadas as seguintes minutas de Contratos 

de Empreitadas:

a) Contrato de Reabilitação da Estrada Cuso/Samba 

Lucala, na Província do Kwanza-Norte, a ser 

celebrado com a Empresa Planasul, Lda., no valor 

global de Kz: 2.850.000.000,00 (dois biliões, oito

centos e cinquenta milhões de Kwanzas);

b) Contrato de Reabilitação da Estrada EN 100/Egito 

Praia/Praia da Eva, na Província de Benguela, a 

ser celebrado com a Empresa Planasul, Lda., no 

valor global de Kz: 3.230.000.000,00 (três biliões, 

duzentos e trinta milhões de Kwanzas).

2. ° — É autorizado o Ministro da Construção a celebrar 

os Contratos acima referidos.

3. ° — O Ministro das Finanças deve assegurar os recursos 

financeiros necessários à implementação dos referidos Projectos.

4. ° — As dúvidas e omissões resultantes da interpretação 

e aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Titular 

do Poder Executivo.

5. ° — O presente Despacho Presidencial entra em vigor 

na data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2014.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DOS 
DIREITOS HUMANOS

Decreto Executivo n.° 134/14
de 12 de Maio

Considerando que a República de Angola está a registar 

nos últimos tempos um considerável desenvolvimento 

socioeconómico reflectido no seu crescimento demográfico;

Havendo por essa razão da parte do Executivo a necessidade 

de tomar os serviços de registo e do notariado e da identifi

cação civil e criminal mais céleres e próximos dos cidadãos;

Em confomi idade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do n.° 3 do artigo 137.° da Constituição 

da República de Angola, e do disposto no artigo 2.° do Decreto 

Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conjugado com o 

artigo 3.° do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de Agosto, 

determino:

ARTIGO l.°
(Criação)

Pelo presente Decreto Executivo são criados Serviços do 

Sector da Justiça, afectos à Direcção Nacional dos Registos 

e Notariado.

ARTIGO 2.°
(Serviços)

Os Serviços criados nos termos do artigo 1do presente 

Decreto Executivo são os seguintes:

a) Loja dos Registos do Kifica;

b) Loja dos Registos da Sagrada Esperança;
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c) Loja dos Registos da Camama;

d) Loja dos Registos de Cacuaco;

e) Loja dos Registos do Cassenda;

fi Loja dos Registos do Zango IV;

g) Loja dos Registos de Icolo Bengo;

h) Loja dos Registos de Catete;

i) Loja dos Registos de Benguela;

j) Loja dos Registos do Lobito;

k) Loja dos Registos do Cubai;

l) Loja dos Registos da Tchicala Tcholohanga;

m) Loja dos Registos da Nharea;

n) Loja dos Registos de Chitembo;

o) Loja dos Registos de Seles;

p) Loja dos Registos da Cela;

q) Loja dos Registos do Uíge;

r) Loja dos Registos de Quitexe;

s) Loja dos Registos do Songo;

t) Loja dos Registos do Mbanza Congo;

u) Loja dos Registos de Ondjiva;

v) Loja dos Registos de Quissama; 

wj Loja dos Registos de Tômbwa;

x) Loja dos Registos de Caxito;

y) Loja dos Registos de Bula Atumba;

z) Loja dos Registos de Pango-a-Luquém;

aa) Loja dos Registos de Quibaxi;

bb) Loja dos Registos de Ekunha;

cc) Loja dos Registos de São João;

dd) Loja dos Registos de Quibala;

ee) Loja dos Registos de Marimba;

fj) Loja dos Registos de Kunda Dya Base;

gg) Loja dos Registos de Kiwaba Nzoji;

hh) Loja dos Registos do Soyo;

ii) Loja dos Registos de Cambambe.

ARTIGO 3.°
(Aplicação no tempo)

O presente Decreto Executivo aplica-se retroactivamente 

a todos os actos praticados por estes Serviços.

ARTIGO 4.°
(Regulamentação)

O funcionamento das Lojas de Registos rege-se por 

regulamento próprio.

ARTIGO 5.°
(Entrada em vigor)

3. O presente Decreto Executivo entra em vigor a partir 

da data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Maio de 2014.
O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

----------------------- ---------

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Despacho n.° 1065/14
de 12 de Maio

Tendo sido nomeado o funcionário Soba ÍW
■ ** j • Daxe Dara

em comissão de serviço, exercer as funções de Chef 
Repartição Fiscal de Caxito e havendo necessidade  ̂

proceder ao empossamento do mesmo para o referido 6

Em conformidade com os poderes delegados p^’ 

Presidente da República, nos termos do artigo 137 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 3 

disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decret 

Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da alínea d) do 

n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 

Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12 

de 4 de Dezembro, e do n.° 1 do artigo 12.° do Decreto-Lei 

n.° 16-A/95, de 15 de Dezembro, determino:

1. São subdelegados à Delegada Provincial de Finanças do 

Bengo, Arlete Cândida Ferreira M. de Sousa, plenos poderes 

para conferir posse a Soba Dombaxe no cargo de Chefe de 

Repartição Fiscal de Caxito.

2. Este Despacho entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Maio de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 1066/14
dc 12 dc Maio

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137. da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2. do 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, da alínea

d) do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério 
das Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n. 235/12, 

de 4 de Dezembro, e do n.° 1 do Decreto-Lei n.° 16-A/95, d 

15 de Dezembro, determino:
1. São subdelegados ao Director Nacional de Recursos 

Humanos, Octávio Tombo Quimbuila Capita, plenos poderes 

para representar o Ministério das Finanças na assinatu 
Contratos de Trabalho por Tempo Determinado, adstritos a 
Serviço de Comunicação Institucional com os abaixo mencionado 

Viunísia Catarina Manuel Francisco;

Gabriel Victor Vita;
Lídia Lourdes Bento Gonçalo dos Santos, 

Antónia Guilherme Bartolomeu Matis;
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Luísa Leandra Nicolau do Nascimento;

Manuel Alfredo Domingos;

Olímpio Manuel Joaquim Canga; 

Victor Hugo Gameiro Alves; e 

Carlos César João Yambissa.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a validade 

e eficácia do referido acto estão sujeitas à homologação do 

Ministro das Finanças.

3. Este Despacho entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Maio de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 1067/14 
de 12 de Maio

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com as 

disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, do artigo 29.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, bem como da alínea d) 

do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 

Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, 

de 4 de Dezembro, determino:
1. É Vwanda Correia Lúcio Faustino, Técnica de 3.a Ciasse, 

transferida da Delegação Provincial de Finanças do Kwanza- 

Sul para a Direcção Nacional do Património do Estado.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Maio de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA

Despacho n.° 1068/14 
dc 12 de Maio

Considerando ser impreterível a materialização do Programa 

de Fortalecimento da Estrutura Organizacional do Ministério 

da Indústria previsto no Plano Nacional de Desenvolvimento 

2013-17, e desse modo imprimir maior dinâmica aos serviços 

do Instituto de Desenvolvimento Industrial de Angola (1DI A), 

visando o alcance dos objectivos do Sector da Indústria 

Transformadora plasmados no mencionado plano.

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, conjugado com o artigo 2.° do Decreto 

Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e com as disposi

ções previstas no Decreto Presidencial n.° 186/13, de 8 de 

Novembro, determino:

1. É criada a Comissão de Gestão do Instituto de 

Desenvolvimento Industrial de Angola (IDIA).

2. A referida Comissão é coordenada por António David 

Dias da Silva e integra:

a) Esperança Bernardo da Costa Ferreira;

b) Domingos Mussungo.

3. A referida Comissão deverá elaborar no prazo de 90 dias, 

e submetê-lo à apreciação da Ministrada Indústria, um relatório 

que espelhe o diagnóstico da situação do Instituto contendo 

propostas de medidas.

4. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Abril de 2014.

A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henriques da 

Silva.

Despacho n.° 1069/14 
de 12 de Maio

Por conveniência de serviço;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 23.° do Decreto 

Legislativo Presidencial n.° 3/13, de 23 de Agosto, determino:
É Pedro Barros Katendi exonerado do cargo de Director 

Geral-Adjunto do Instituto Angolano de Normalização e 

Qualidade (IANORQ), para o qual havia sido nomeado através 

do Despacho Interno n.° 26/2013, de 11 de Janeiro.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Abril de 2014.

A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henriques da 

Silva.

Despacho n.° 1070/14 
dc 12 de Maio

Por conveniência de serviço;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 23.° do Decreto 

Legislativo Presidencial n.° 3/13, de 23 de Agosto, determino:

É Josefa Casimiro da Silva exonerada do cargo de 
Directora Geral-Adjunta para a Área Administrativa do 

Instituto Angolano da Propriedade Industrial (IAPI), para o 

qual havia sido nomeada através do Despacho n.° 2818/13, 

de 12 de Dezembro.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Abril de 2014.

A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henriques da 

Silva.
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Despacho n.° 1071/14
dc 12 dc Maio

Por conveniência de serviço;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 23.° do Decreto 

Legislativo Presidencial n.°3/13, de 23 de Agosto, determino:

É Ornar Simão exonerado do cargo de Director Geral- 

Adjunto do Instituto Angolano de Normalização e Qualidade 

(IANORQ), para o qual havia sido nomeado através do 

Despacho n.° 2851/13, de 18 de Dezembro.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Abril de 2014.

A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henriques da

Silva.

Despacho n.° 1072/14
dc 12 de Maio

Por conveniência de serviço;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 23.° do Decreto 

Legislativo Presidencial n.°3/13,de 23 de Agosto, determino:

É Teodora Lourenço da Silva exonerada do cargo de 

Directora Geral do Instituto Angolano de Normalização e 

Qualidade (IANORQ), para o qual havia sido nomeada através 

do Despacho n.° 2918/13, de 20 de Janeiro.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Abril de 2014.

A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henriques da 

Silva.

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO

Despacho n.° 1073/14
dc 12 de Maio

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com a 

alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 252/12, 

de 28 de Dezembro, determino:

1. É Samora Manuel de Azevedo exonerado do cargo de 

Chefe de Departamento de Estudo, Planeamento e Estatística do 

Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística do Ministério

-------------------------------------------------------------------------- ----------------------------------

do Comércio, para o qual havia sido nomeado
Interno n.»0231 /2013, de28 de Junho, da Minis^do DeSPaCho 

2. O presente Despacho entra imediatamente^0"^' 

Publique-se. V'®Or-

Luanda, aos 2 de Maio de 2014

A Ministra, R„s« Emrclo Pmvira ,,,

MINISTÉRIO DA JUVENTUDE E DESPORTOS

Despacho n.° 1074/14
dc 12 dc Maio

Havendo necessidade da constituição de uma Comissão 

Administrativa do Edifício da Galeria dos Desportos que 

assegure o seu normal funcionamento e organização-

Em conformidade com o artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e dos poderes delegados pelo Presidente 

da República no artigo 2.° do Decreto Presidencial n.°6/10 

de 24 de Fevereiro, determino:

1. É criada a Comissão Administrativa do Edifício da 

Galeria dos Desportos integrada pelos seguintes membros:

a) Raimundo Ricardo — Coordenador;

b) António Celestino Sofrimento Manuel — Membro

Executivo;

c) Matuzolele Ernesto Mulato - Membro Executivo;

d) Marlene da Siva Gêle — Membro Executivo;

e) Jorge Mário Femandes — Membro;

f) Cardoso Domingos José — Membro;
g) Lizete Nazaré Pereira Loureiro Femandes — Membro.

2. A Comissão ora criada é responsável pela gestão e 

manutenção do Edifício e do pessoal afecto ao mesmo.
3. Para garantir a administração do Edifício, a Comissão 

deve apresentar ao Ministro da Juventude e Desportos a proposta 

de regulamento do uso do imóvel, no prazo de 30 dias a contar 

da data de assinatura do presente Despacho.
4. A Comissão tem igualmente a responsabilidade d 

continuar a recolha do acervo histórico.
5. A Comissão Administrativa do Edifício da Galeria 

Desportos cessa o seu mandato com a aprovação do Esta 

Orgânico da Galeria e a sua consequente institucionaliz Ç

6. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Maio de 2014.

O Ministro, Gonçalves Manuel Muandumba.
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Despacho n.° 1075/14
dc 12 dc Maio

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 3.° do Decreto 

n.° 68/02, de 29 de Outubro, determino:

1. É António José dos Santos nomeado, em comissão ordinária 

de serviço, para exercer a função de Técnico de Informática 

do Gabinete do Secretário de Estado para os Desportos.

2.0 presente Despacho produz efeitos a partir de 1 de Abril.

Publique-se.

Luanda, aos 3 de Abril de 2014.

O Ministro, Gonçalves Manuel Muandumba.

INSPECCÃO GERAL 
DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

Despacho n.° 1076/14 
de 12 dc Maio

Considerando o teor do Despacho do Titular do Poder 

Executivo, exarado no competente expediente aos 9 de 

Abril corrente;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com a alínea a) do n.° 2 

do artigo 11.° do Estatuto Orgânico da Inspecção Geral da 

Administração do Estado, aprovado pelo Decreto Presidencial 

n.° 215/13, de 16 de Dezembro, determino:

Único: — O Auditório da Inspecção Geral da Administração 

do Estado passa a chamar-se «Auditório General Kundi 

Paihama», em homenagem a este grande patriota angolano e 

que foi Ministro de Estado para Esfera de Inspecção e Controlo 

Estatal, de Fevereiro de 1986 a Setembro de 1992.

Publique-se.

Luanda, aos 28 de Abril de 2014.

O Inspector Geral da Administração do Estado, Joaquim 

Mande.
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